
/ -'lÀi _

7.. ""'-

-

�-�-'-"�---------- �I
• < -1

- . ._ -lui�lõ'oi::i,;:,,';T

;to IEXTEJ'S;O�;rLARGURA J=R?�����;��
10e 00 x I i' n = 770 00 I

1800 x I 7,n = 138�
� TOTAL i 9JEl�,a

DESCRIÇAO

ESTACA N° o - E STACA N° 5

EXTENSAO 02

I

I

,

J

DESCRIÇAO -I-:--:
'.

OUANTITA,TI\lf) \

I T-""

I I
I

1.5,3 MOVIMENTO DE TERRA

SUBITEM

15.31 REGULARIZAÇAO DO SUB-LEITO

1.5.4 PAVIMENTAÇAO DO SISTEMA VIARIO

SUBITEM DESCRIÇAO

15.'1,1 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA CI REJUI\J rAMt::I>JfO (ACr�EGADO j\Drj�IRIDüJ

QUANTITATIVO

DESCRIÇAO

ESTACA N° O, ESTACA N° 5

EXTENSAO 02

DESCONTO DA SARJETA

1.5.5 OBRAS DE DRENAGEM

SUBJTEM DESCRIÇAO

, 5.5 1 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EI� TERRA ATE 2M

QUANTITATIVO

I
I

I

I SUBITEM I DESCRIÇAO

1 552 ICONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL

-. QUANTITATIVO

DESCRIÇAO

ESTACA N° o - ESTACA N° 5

EXTENSAO 02

EXTENSÃO

100,00

18,00

DESCRIÇAO EXTENSAO x LARGURA x' ALTUR

f-
ESTACA N' o - ESTACA N' 5 100,00 x 0,70 xl 0,10

EXTENSAO 02 18,00 x üJO�_ _�1__�º
i ,

TOT."-,

I SUBITEM I DESCRIÇAO

I 1 BAN UETA I MEIO FIO DE NCRE O PI VIAS RB NA 1 Ox 15M553 Q CO T U A S (,0 0,35xO,

QUAIHITATIVO

I DESCRIÇAO EXTEIJSÁO x r!EPETlçÁO
--:-�r

___c__1

I ESTACA N' O, ESTACA N' 5 100gL. x��--;---1
I EXTENSAO 02 18.00 x 2,OJ

- -
TOTAL - I

1.5,6 LIMPEZA DA OBRA

SUBITEM

1 56 1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

DESCRIÇAO

OUANTrTp,TIVO

DESCRIÇAO I

I ESTACA N" o - ESTACA N" 5 ,

I EXTENSAO 02 I

QUIXERAMOBIM, MARÇO DE 2018

P edrc, T� li<J20 (Jlnl'2.it? Rlcard,)
�:,l:)Cnllei'G,' ,\,,1

':.Ri:,'\ ,\1' 32':; �,.�,'

r:d;;:�I.q r'/'.:n!r:I;':�l: J'� c)ul�;;r;iH1Cbl,.n



ESTAllO DO CEAHÁ

'\1lir,ICÍPIO DE QUIXEHAlIIOBIM

SECRETARfA DE DESEI\VOLVIMIêNTO URBANO E INFRAESTRUTURA

i '

-
ADMINISTRAÇAO DA

Av. 13 de Junho, 939 - Bairro: Centro - Ouixeramobim/CE
CEP: 63800-000 CNPJ: 077443030001-68 - CGF 06.920.168-4 - Fone/Fax: 3441-1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QU1XERAMOBIM-CE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO

LOCAL:

DISTRITO DE URUQUÊ, ZONA RURAL

MUNiCípIO:

QUIXERAMOBIM-CE

'-",

1, GOVERNO MUNICIPf\.L
, ,," i" Co" �-! Fi' I,: 0:' {-

, ":'" " l ' I' i\ :�., .c.l. ',.i, <<Ii' .-:,r-o'- l<;!.Ii ., t

Ct� ::';(1' ,_:,_" i,Y;',l d� CoroçDo de Ceol'o

�:�(:,-�rct-<i;-l C�(. Infr3esUlltur;:"

FONTE DOS PREÇOS:

TABELA SEINFRA 0241 DESONERADA

ENCARGOS SOCIAIS 87,01 % - HORISTAS E 49,68% - MENSALlSTAS

c
-,

!.l,DMINISTRAÇÃO DA OBRA
..

ITEM INSUMO DESCRiÇÃO UNID, QUANT,
PREÇO PREÇO

UNIT, (R$) TOTAL (R$)

10 I 18584 ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) HxMÊS 0,61 11196,06 6829,60

20 \ 18590
ENCARREGADO GERAL/MESTRE DE OBRA (COM

HxMÊS 0,90 4978,96 4481,06 I
ENCARGOS INCLUSOS)

TOT/-\l GERAL SI BOI (RS)

TOTAL GERAL C/ BOI (RS)

11,310,66

14.409,78

OUIXERAMOBIM, MARÇO DE 2018
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•ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

CRONOGRAMA
,

FISICO-FINANCEIRO

Av. 13 de Junho, 939 - Bairro: Centro - Quixeramobim/CE
CEP 63800-000 CNPJ 077443030001-68 - CGF 06.920 168-4 - Fone/Fax 3441-1326
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO

LOCAL:

DISTRITO DE URUQUÊ, ZONA RURAL

MUNiCípIO:

QUIXERAMOBIM-CE

r

,',-

GO'fERI"C fl.UNrCIPAl

[i, "- [,:r:H1MiOI [-;,,-r
i � .. �",,�,b,;��1'��Ç;i.: :.: bidii]L.

C,_",�k",d{) 1.'Cn1 d-:: Coru<;ao do Ceare

�,-_ .. 1"l.- !id de Infrc,cstrulul..-l

fONTE DOS PREÇOS:

TABELA SEINFRA 024.1 DESONERADA

ENCARGOS SOCIAIS. 87,01 % - HORISTAS E 49,68% - MENSALlSTAS

--- ----
._-

--

JCRONOGR.AMA FISICO-FINANCEIRO

';TEI� I
--

\ V;:;.;R (RS) T--'-�.U DIAS i;;O DIAS
DESCRiÇÃO I %

30 Dlt.S I 60 DIAS 1 150 DIAS 180 DIAS

% VALOR (R(iI % Vt,LOR (I':Sil o'U VALOR (RSiI % i VALOR (RS) % VALOR (RS) �/� VALOR (RS)

-t%1/'DMINISTRACÃO lJ�, OBRA I 3,45 14.-109,78 17,00% ?,449,GeI17,OO% 2_4L19,6EI '17 .OO'Y'cJ 2_449,661'1/ ,DOS'c 2 L49,66 16,00% 2305,56 16,('0% 2_305.56

2.0 SERVICOS PREliMINARES 1 0,58 2,2,99_62 35.00% 839 87l ?>5,OOo/ú 839,87 30,00Cl/O I 719.89\ 0,00°/,; 0,00 0,00% 000 0.C1% 0,00

30 I MOVIMENTO DE TERRA I 3,09 12.90',88 35,00% 451 fJQV'/),OO% 4.517,76 30,00% 3.872,36\ O,OGD/..: 0,00 0,00% 0,00 O,OJ% 0,00

4.0 IPAVIMENTACÃO DO SiSTEMA VIÁRIO I 67,30 280 169,05 10,00'% 280/6,91110,00% 28076,91 20,00%1 56.153,81 J 20,00% 55153,81 20,00% , 56153,81 20.00% 55 153.81

5.0 IOBRAS DE DRENAGEM I 24,29 101.322,39 0,00% 00üI20,00% 20.264,<18)10,00% 10132,24120,00% 20.264.48 20,00% 1 20.264,48 30,CO% 30.396,72

1---6 ° ILlMPEZA DA OBRA I 1.29 I 5398.971 0.00% I 0001 0,00% 0,001 0,00% 1 0,001 O.ooele 0,00 50,00%1 2699,48 50,00% 2.699,48

c_ TOTAL ffi�AI. nA O_ERA C! EcD! (RS) I 8,fiO�/ç ( ;,G.8l:\L ,7C11 :3 ,lEC/c ! 5G.1L,S,f2L:!2:./SEo/c I 73.327,SG.118,'2.0'1; I ?8.f:6t ,�5( 19,�2%! 81_t?32:�lli):!5% I 91.5E5,5/!

C I OTAL GERAL DA OBRA C/ 8D1 (RS) I 417.207,69\

OUIX£,RAMOBIM, MARÇO DE 2018
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",', ;',,00])0 CEAHÁ

,1::'10 DE QUIXERAJ\IOBIM

SECRETARI" LE j',:' ':,' ,':"LVIME,',TO tJ[mM'1O E INFRAESTRUTtJRA

SOCIAIS

\ '---i.
',:...,J

r� (1'-"1
,

t�,
, . .,

(,.�

:......:.�.

l\vl3 de ju, iJlC S39 - Bairro Centro - QuixeramolJim/CE

CEP 63800-000 CNPJ, 0:?','!,OUOO'I-68 - CGF 06920168-4 - Fone/Fax 3441-1326



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAIVIOB/ilil-CE

SECRFTARI.A DE 1I\IFRAEc:;TR'-'TL'D�

OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO

LOCAL:

DISTRITO DE URUQUÊ, ZONA RURAL

MUNICipIO:

QUIXERAMOBIM-CE

,-

. (c C;'.� I. ,-r'

'( � �: "

'ril-
y

III. I

FONTE DOS PREÇOS:

TABELA SEINFRA 024.1 DESONERADA

ENCA,�GOS SOCIAIS 87,01 % - HORISTAS E "968% - MENSALlSTAS

, '
,

I, '.

A1

A2

A3

A4

A5

A6

A7

A8

A

INSS

SESI

SENAI

INCRA

SEBRAE

SALÁRIO EDUCA ÃO

SEGURO DE ACIDENTES

FGTS

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OSr<A
COI� DESOI<ERAÇAÕ--'

HORIST/. (%' MENSALlSTA (°le) I
I

O 00'/0 O 00'1
1,SQJ,{. 1 ,�O�'0

1 OO°!C 1 ,Ooc/ç I

020X, C,2W<)]
O eu'x O,GO(,{,'

2 r,07----� ') rn�",1
..... !l �,J ,

3,00%., J�UOl,)

8,00% 8,00'/0

'/6,80% 1G,BO%

DESCRiÇÃO

GRUPO A - ENCARGOS SOCIAIS 8ASICOS

CÓDIGO

-

B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% O,UO%I

B2 FE:RIADOS 3.72% O.UO,,]

B3 AuxiLiO ENFERMIDADE O �I'% _____.il���(�1
------�--

64 13' SALÀRIO 'jOS2'J/, d,]jC�

B5 LICENÇA PATERNIDADE O,GB'}é O,OiJl{,-

B6 FALTAS JUSTIFICADAS O 73';/( " "G" :L,.) ,I;) I

87 DIAS DE CHUVAS "1 ,C5�A' O,IJU%i
88 AuxiLiO ACIDENTE DE TRABALHO o 12D/t O,o�)r< !

B9 FÉRIAS GOZADAS �0':2/:.1 - ",,:-II ,� ..) . -J ,

B10 SALÀRIO MATERNIDADE O,C3}; I J,U��/c I

B TOTAL [��,<,sull I;'} '! -.i1
GRUPO C - ENCARGOS SOCIAIS S/INCIDEI<CIA DE A

CI AVISO PRÉVIO INDENIZADO

�-�;::,I
<bS.,1

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO C, -I 1 c'c

.. C3 FERIAS INDENIZADAS J 56°/ll 2,-/2(/�

-r C4 DEPÓSITO RESCISÃO SI JUSTA CAUSA 4,54* :3.mf/01

C5 INDENIZACÃO ADICIONAL O,�31'{ 0,I,1C{i

C TOTAL 'i5,';::l% "I ': ,? (j!./� j

I GRUPO D

I 01 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A S081,E GRUPO B "l8ü'Yc 2

i
Q2

REINCIDÊNCIA DE GI,UPO A S08Rl' AVISO PRÉVIO TRA8,�LHADO E
O,53X, U

f,EINCIDENCIA QO FGTS SOBRE AVISO PREVia INDENIZADO

I D TOTAL[ U,:'-;3% ,

TOTAL

GRUPO 8 ENCARGOS SOCIAIS CI IIKIDENCIA DE A

TOTAL (A+B+C+D)

QUIXERAMOBIM, MARÇO DE 2018



..t::> 1 'l�D .-.J..i.lG CEARÁ

r.: ': HCT.,n ,1:': QUIXERAl\lOBIM

SECREt'AHL L :'_1�,�,:t:! ::',"�]JI,El"iTO URBANO E INFRAESTRUTURA

Av. '1302 ""l1iIO, 930 _. BilrrJ Centlo - Ouixeramobim/CE
CEP: 63800-000 CNPJ On�43030001-rj8 - CGF 06.920.168-4 _ Fone/Fax 3441-1326



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBli\il�CE

SECRETARIA üE INFf�ÀESTHUTURA

OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO

LOCAL:

DISTRITO DE URUQUÊ, ZONA RURAL

MUNiCípIO:

QUIXERAMOBIM-CE

FONTE DOS PREÇOS:

TABELA SEINFRA 0241 DESONERADA

ENCARGOS SOCIAIS 87,01 % - HORISTAS E 49,68% - MEr,SALlSTAS

(_'..-:d(JI'd-� !',_'lll LI.:) :�"IC'�C,) Li.:.-'�

� .:J (: I;; I ,-1! ,,1 (� ; i r I : r j !-, I!, I

,=" .

� ;".

COMPOS/ÇÂO DE BOI )

I coo / DESCRiÇÃO %

DESPESASINDIRETAS I

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 3,80 I

DF DESPESAS FINANCEIRAS 1.02 I

R RISCOS 0,50 :

BENEFíCIO

S+G GARANTIA/SEGUROS 0,32

L LUCRO 7,10 ,

I IMPOSTOS I

PIS
-

0,66 I

COFINS 300 i
ISS 3,00 I

CPRB (4,50%, APENAS QUANDO TIVER DESONERAÇÃO INSS) 4,50 !

TOTAL DOS iMPOSTOS 1 'I /J G :

QUIXERAMOBIM, MARÇO DE 2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO

LOCAL:

DISTRITO DE URUQUÊ, ZONA RURAL

MUNiCípIO:

QUIXERAMOBIM.CE

"£ -

"",

�. GOVERf"O,o1.UNICIPAl

. """ [ I' "�"!'1" .'''' Ir! !�H', ""O !H":f'
:' t:!.:! iJrtàrJ::U;HnttrJlI',J!Ul!f

C\-,�çandQ bc�n do Cor'2ç'So do Ceara

Sec.rct;:'-Hi<;l de In�[-;3estrutllrZi

;;
.�

FONTE DOS PREÇOS:

TABELA SEH'>IFRA 0241 OESONERAOA

ENCARGOS SOCIAIS 87,01 %. HORISTAS E 49.68%. MENSALlSTAS

1- -. ]RESUMO TRECHOS VIAS

":':1 -�"c"çÃO IR>�:m
-_o' ._--

EXTENSÃO
COORDENADAS

LARGURA

(M2) (M) (M)
INíCIO FIM

LAtiTUDE LOI-lGITUDE LATITUDE LONGITUDE

DISTRITO DE URUQUE I

1 .1 !RUA SOO 01 I 1 339,801 1/4,00 ( 101 N - 414-,9996 [- 9428616 19 N - "1432078 E � 9428719691
1.2 I RU,Il, SOO 02 I 2325.401 302.00 1101 N - 4/4061.18 E - 9�2851320 N - 4/�320 �5 E - 9428/22611

1.3 IRUA SOO 03 1 900,601 í 58.00 5701 N - 474093 58 E � 942856700 N-4f4í01.62 E - 94287202! '

14--.JRUA SOO 04 \ 775.201 '136,00\=- 5,70\ N - 474221 .20 E � 9428654.85 N -41410591 E - 942871831

1 5 !RUA SOO 05 1.. 908601 118,00 i10l N = 474038.49 E = 9428863.831 N = 4740889" E - 9428948.41

I TOTAL (M2)
6.2t9.GO

TOTAL(M

888.00

OUIXERAIVIOBIIVI. MARÇO DE 2018

P41(110 TIlJJgo ()il'/f!r,� ,r\i�.) '-\1
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'-'�<lç5:: é� fi�s;�"Jn5<:i0i:jdac!e Técnica - ART

. nO 6,49=, de 7 de dezembro de 1977

ART OBRA / SERVIÇO

N° CE20180317110

:. Reçi ..1r.ai C� En:;:enharla e P'.gronomia 90 Ceará

,l1culada a ART (Desempenho de Cargo/Função Técnica): CE2D17D168942

1 QLlVElnA RICARDO

RNP: 061560445.5

\,l; ,l,allll:: � _

=c:�U ;':1'( - r,EFEITlJR/\ MU!>lICIPAl OE OUIXERAMOBIM

RGA ,-:":: ,,--� .� J FERr-JAhJDES

CPF/CNPJ: 07.744.303/0001-68

N°. 36/42

1..-0'li,': ;'1 Bairro: CENTRO

UF: CE CEP: 63800000

I-:,II:J'I

C,�lcbr;J(I(J em

ripo (Ir' conlr8tante. PESSOA JURIDICA DE DIREJTO PUBLICO

:,-, Ci){alSCrviço

.::r=EJlURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM

�, t •

CPF/CNPJ: 07.744.303/0001.68

N°' S/N

Bairro: INEXISTENTE

UF: CE CEP: 63800000

.'�;lC2J:Q.�8

;� ri I; I

L;!'.i,udt!::) Longitudo: O

Previsão de lérmino: 22/02/2019

) ,:in:'Uf<:

'" Técnica

:.;., j I C' :> I�ESO[UÇ,"'O 1 0'25 "O[JrlAS E SERViÇOS CONSTRUÇÃO CIVIL ->

'.'TUR:, '''':;-RRIIOR�/l,L -> pr-,Vlr,�E,'IITAÇÀO -> 1/1476 - EM PEDRA

-�::;':XUçÃG 1 C2:3 .> OIlRr,,5 E SERViÇOS COr-JSTRUÇÃO CIVIL ->

'fUf\.C, TI;PR!TOR:AL -> P/\VIMENTACÃO _> �1476 -:;-rVc PEDRA

--.)

1 L�i\Çc\Ü > i�ESOLUÇÀO j(J25 .;> OGI�AS E SERViÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL .;>

i I UR/\ TERRITORIAL .> PAVIMENTAÇÃO -> #1476 - EM PI:ORA

Quantidade Unidade

1,00 cn

1,00 cn

Ouantidade Unidade

1.00 ,Jn

I'\�

Após a conclusão das óllividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desla ART

':', :.\,'.;,cr (I E i' :S':;AL'LAÇ,A.() DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO. NO DISTRITO

\ ,'.. , \:_, NO MU:'JICír'IO O::: ClLJIXERAM081M MAPP: 3746

J CPTA,'HE

PEDRO THIAGO OLIVEIRA f3jCAROO - CPF: 025.004.203-70

"' "', \.��."'.I �" -- de --'-}'--
(!:JI'-J

/.�
::;:::'""'.' .

PREFEITURA MUNICIPAL OE,Q(}bXERAMOBIM - CNPJ; 07,744.30310001-68

,li Flávio Ravy Ferreira da Silva

"lo; :'; '�.:�;�j-= :;'.ii:,,'.IC, . "'(.,JI;lo a:)resen,açé3c do comprovante do pagamer&e.c��rio:difGeaUrhdJnlJiestwtafta

EiJ", '5iilJa ii N(f Olli>rK)() ,:s:''.'('r crldasl.-ada /lO CREA, qui:ada, possuir as assinéÜeFJ�21jga&Utô�rOfissional e contratante

P<Jgo elll: 2210312018 Nosso Numero: 8212491428

,wlenljcld::Jda dCSliJ !IIn�JQiJa scr vcrific::Jda cm: hllps:l/crea-ce,siHJC.com.brlpublico/, com a chave: 37303

Impresso em.' 04/0412018 as 125520 por: ip: 201 20.116.122
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GOVlRNO MUNIClJOAl

QUIXERAMOBIM
Cuidando bem do Coro;óo do Cearti

Comissão de Licitação

ANEXO 2

MODelO DE DECLARACÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,

que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº

_________endereço , é microempresa ou empresa de pequeno porte,

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como

critério de desempate no procedimento Iicitatório da TOMADA DE PREÇOS Nº

realizada pela Prefeitura Municipal de Quíxeramobim.

Cídade e data
--------

Nome e assinatura do representante

RG ICPF

Nome e assinatura do Contador

-. CPF ICRC

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO 3

MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data

À

Comissão de Licitação

Quixeramobim-Ceará.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N" _

Apresentamos a V.Sas. Nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE

PREÇOS W pelo preço global de RS ( .).

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT I VALOR GLOBAL RS

01 I

O prazo de execução do serviço será de 180 (cento e oitenta) dias e o prazo de vigência do contrato será

de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei Federal

nº 8.666/93, alterada e consolidada.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no

prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. �

Carteira de Identidade n°. expedida em -.J-.J-' Órgão Expedidor e CPF
----

n° , como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

abertura da licitação.

� Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital,

Termo de Referência, Projeto Básico e demais anexos desta licitação.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

REPRESENTANTE LEGAL / CPF

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO

W DOCREA

Rua Monsenhor Salvíano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobím-Ce
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ANEXAR:

Conforme o item 5.2.1 do edital, os seguintes documentos:

a) Orçamento Consolidado;

b) Composição Unitária;

c) Quantitativo Resumo - Planilha de Serviços para Rua;

d) Quadro Resumo;

e) Memorial de Cálculo;

f) Administração da Obra;

g) Cronograma Físico-Financeiro;

h) Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra;

i) Composição de BDI;

j) Resumo dos Trechos;

I) Prazo de validade da proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;

m) Prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão

da primeira ordem de serviço;

n) Assinaturas do (s) sócio (s) e do (s) Engenheiro (s) responsável técnico;

o) Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços,

tais como:

• Materiais, equipamentos e mão de obra;

• Carga, transporte, descarga e montagem;

• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;

• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou quaisquer infrações;

• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da

infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à

Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras

e/ou serviços;

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobím-Ce
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ANEXO 4 - MODELO DE DECLARACÃO DE VISITA AO LOCAL

Local e data

À

Comissão Permanente de Licitações

Ref.: TOMADA DE PREÇOS W _

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM

REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE URUQUÊ, NESTE MUNiCípIO, MAPP 

3746, FIRMADO COM A SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM- CE.

Prezados Senhores,

Pelo presente declaramos que esta empresa visitou a reglao onde serão executados os serviços

referenciados, e tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais que possam influir

direta ou indiretamente na execução dos mesmos, bem como tem pleno conhecimento das condições e

da natureza do trabalho a ser executado. Outrossim, declaramos que estamos de pleno acordo com todas

as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE / CNPJ

�I

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S00-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXOS

MODELO DE PROCURACÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio,

diretor ou representante). Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e

endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniões e

procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº do

Municipio de Quixeramobim, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de

proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código

Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado .

............. (CE), de 20_.

OUTORGANTE

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO 6

MODELOS DE DECLARACÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOM E E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo Iicitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao

inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo Iicitatório, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame Iicitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

nos termos do arl. 32, 92º, da Lei n.º 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a

presente, sob as penas da Lei .

............. (CE), de 20_.

DECLARANTE

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEF 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO 7

MODELOS DE DECLARACÃO DE ATENDIMENTO À FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

Local, _ de de _

À

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º _

Declaramos, para efeito da licitação em epigrafe, conforme disposto no Edital, e seus anexos, que a

empresa , caso venha a vencer a referida licitação, se compromete a atender a

todas às determinações da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA ou técnicos

indicado por ela, no prazo de 24 horas e que a mesma prestará toda assistência técnica e colaborações

necessárias para um bom desempenho e qualidade da referida obra.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME:

REGISTRO:

PROPONENTE:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXOS

MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do (s) representante (s) e/ou procurador (es) da futura CONTRATADA, indicado (s) para

assinatura do Contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO ClVI L:

PROFISSÃO:

RG:

CPF:

DOMiCíLIO:

CIDADE:

UF:

FONE:

E-MAIL

FAX:

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce
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ANEXO 9

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA E A

EMPRESA PARA OS FINS NELE
-----------

INDICADOS.

o MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ

nº 07.744.303/0001-68 - CGF nº 06.920.168-4, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e

Infraestrutura, situada na Av. 13 de junho, 939, Centro - CEP 63800-000 - Quixeramobim-Ce, neste ato

representado pela(o) Secretária(o) de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura, Sr(a). _

C.P.F. n.2 , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa� pessoa

jurídica de direito privado, sediada à rua� nO� bairro� cidade de� Estado do , inscrita no

CNPJ/MF sob O nº __�, por seu representante legal, Sr (a). � portador do CPF nº � doravante

denominado CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

1. cLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei nº 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE

PREÇOS W e seus Anexos, devidamente homologada pela SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante

deste contrato, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO EM

PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE URUQUÊ, NESTE MUNiCípIO,

MAPP - 3746, FIRMADO COM A SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO CEARÁ, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DO MUNicíPIO DE

QUIXERAMOBIM- CE, parte integrante deste processo, em execução indireta, sob regime de menor preço

global, na conformidade do Projeto Básico e Executivo, das plantas e do orçamento adjudicado, partes

integrantes deste instrumento independente de transcrição.

3. cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

3.1. O valor global da presente avença é de RS __ ( ).

3.2. A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de

medição, deverá ser apresentada à SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA de

Quixeramobim, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e posterior envio a esta, que

providenciará o pagamento.

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim-Ce
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3.3. O pagamento será efetuado até o Sº (quinta) dia útil do mês subsequente ao vencido, após a

conferência e atestação da medição e fatura.

3.4. Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza,

conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze por

cento) sobre o valor da mão de obra acima explícitada.

3.S. A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do PIS, COFINS, IRPj e CSLL, no

prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimento.

3.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.

3.7. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será

cientificada, a fim de que tome providências.

3.8. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer

forma prejudicar a CONTRATANTE;

c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.

3.9. O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura,

circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção

civil (INCC - Coluna 3S) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV.

3.10. No valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos

serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

3.11. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 6S, Inciso II, alínea "d"

da Lei nº 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

4. cLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA, PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIG�NCIA

4.1. O contrato deverá ser assinado em até 02 (dois) dias úteis da convocação do licitante declarado

vencedor. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de

Quixeramobim-Ce.

4.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à administração

municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público

e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto

Básico.

4.3. O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de 90

(noventa) dias, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da

Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada.
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4.4. O início dos trabalhos ocorrerá dentro de até 5 (cinco) dias seguintes ao recebimento da primeira

Ordem de Serviço.

4.5. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e

vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e

consolidada.

4.6. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual será

analisado e julgado pela contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária

classificadas sob o n° - Elemento: . Fonte de Recurso: __ Recursos Próprios,
-----

Governo do Estado do Ceará.

6. cLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS

6.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Especifica" emitido pela Fiscalização;

6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica.

b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição

daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços.

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE.

e) Responder perante a PMQ, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a

devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução

do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A

responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas

preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes

e das disposições legais vigentes.

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito

da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo

anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos,

seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluida qualquer solidariedade da PMQ por eventuais

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às

suas obrigações, não se transfere a PMQ.
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

k) Prestar os serviços de acordo com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

I) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não

sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

7. cLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO

7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados,

bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou

terceirizados da PMQ), e equipamentos de propriedade da PMQ.

8. DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

8.1. Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMQ,

seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência às

exigências da Ordem de Serviço especifica.

9. QUANTIDADE DE SERViÇOS

9.1. Cada ordem de serviços especifica explicitará os serviços a serem executados, especificando-os e

quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para as medições.

10. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERViÇOS

10.1. Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 15 (quinze) dias pela fiscalização.

10.2. Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da licitação.

10.3. Forma de Pagamento

10.4. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura pagará à contratada, pelos serviços

contratados e executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de

reajustamento. Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos

diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e

demais documentos da licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e

executados.

11. EXECUÇÃO DE SERViÇOS IMPREVISTOS

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168.4



GOVERNO MUNICIPAl.

QUIXERAMOBIM
Cuidando bem do CoruçOO do Ceara

Comissão de Licitação

11.1. A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula

Segunda.

11.2. No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá

para pagamento da seguinte maneira:

a) Serviços constantes da Tabela de Preços - SEINFRA/CE

Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta,

multiplicado pelo fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG

K = -------------------------------------------------

VOB

Onde:

VPG = Valor da Proposta ganhadora

VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será parte integrante do Contrato

12. DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização será da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA do

município de Quixeramobim.

12.2. Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a

Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a) da

Infraestrutura do munícípio de Quixeramobim.

12.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de

Serviços, sob pena de executar e não receber.

13. cLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERViÇOS

13.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser sub-contratados parcialmente com

autorização da PMQ.

14. cLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou

subtrativo, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93.

14.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

15.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, sem prejuízo de outras

sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.S00-000 - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4



GovtRNO MUNICIMl,

QUIIERlMOBIM
Cuidofldo bem do Coroçoo do Cearó

Comissão de Licitação

cumulativo, independente de seu número, com base nas violações praticadas durante a execução desse

contrato:

- O,OS% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega

previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na

penalidade por inobservância do prazo global;

- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços

estejam concluídos;

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hípótese de rescísão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

- 0,0001% (um décimo milésímo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendações estabelecidas neste Edítal ou no Contrato, conforme o caso;

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a

terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA do Município de Quixeramobim;

- S% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às recomendações de

ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

1S.2- A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:

- advertência;

- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;

- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

Munícípal por prazo não superior a 2 (dois) anos;

- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurar os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da Contratada, que será

concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no item anterior.

16.cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais,

previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.

16.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do

artigo 78 da Lei 8.666/93.

16.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

17. cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

17.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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17.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta

Iicitatória.

17.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consolidada.

17.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

17.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos

do Processo Licitatório e deste contrato.

17.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento Iicitatório e a proposta adjudicada.

17.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da

ABNT, para definir as caracteristicas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser

executado.

17.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a

obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante.

18. cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

18.1. As partes elegem o foro da comarca de Quixeramobim - CE, como o único competente para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3(três) vias de igual teor e

para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na

forma da lei.

Quixeramobim-CE, __ de de

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM

nome do secretário gestor

Secretaria de Desenvolvimento

Urbano e Infraestrutura

CONTRATANTE

NOME DA EMPRESA

NOME DO REPRESENTANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.
------------------

2. _
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ANEXO 10

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUiÇÃO FINANCEIRA)

Local e data

À

Prefeitura Municipal de _

Comissão Permanente de Licitação

REF.: TOMADA DE PREÇOS N" _

Prezados Senhores

Pela presente Carta de Fiança, o Banco " com sede na rua , CNPJ n" , por

si diretamente e seus sucessores, se obriga perante a Prefeitura Municipal de , em

caráter irrevogável e irretratável como fiador solidário e principal pagador, com expressa renúncia ao

beneficio estatuido no artigo 827 do Código Civil Brasileiro, da empresa , com sede na rua

____�, CNPJ n" , da importância de RS ( ),

correspondente a _% (__ por cento) do valor estimado para a licitação da TOMADA DE PREÇOS N"

_______, cujo objeto é . A presente

fiança é prestada para o fim especifico de garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada. Por força

da presente fiança, obriga-se este Banco a pagar à Prefeitura Municipal de , no prazo de 24

(vinte e quatro) horas, contado do simples aviso que pela mesma lhe for dado, até o limite do valor fixado

acima, quaisquer importâncias cobertas por esta fiança, Esta garantia vigorará pelo prazo de 120 (cento e

vinte) dias, Sem nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este

Banco para o fim de escusar do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento

perante a Prefeitura Municipal de _

Declara, ainda, este Banco fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e que os

signatários deste instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança, Declara, finalmente, que está

autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da presente se contém

dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. A presente fiança foi emitida em

01 (uma) única via.

Local e data

(assinatura) (assinatura)

Nome do Representante Legal

da Instituição Financeira/Banco

(reconhecer a firma

Nome do Representante Legal

da empresa

(reconhecer a firma)

�l
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